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TOTAL

1.366.740 100,000000 0 0,000000 1.366.740 100,000000

OUTROS

0 0,000000 0 0,000000 0 0,000000

TOTAL 0 0.000000

17.138.712/0001-74 Barbados Sim Sim 31/12/2013

Brookfield Brazil Motorways Holdings SRL

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

669.702 49,000000 0 0,000000 669.702 49,000000

TOTAL 0 0.000000

17.215.565/0001-99 Espanha Sim Sim 31/12/2013

Abertis Infraestructuras S.A.

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

697.038 51,000000 0 0,000000 697.038 51,000000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Partícipes en Brasil S.L. Unipersonal

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL 0 0.000000

Espanha Não Não 31/12/2013

Trebol International B.V.

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

133.051.770 15,552000 0 0,000000 133.051.770 15,552000

TOTAL

855.528.612 100,000000 0 0,000000 855.528.612 100,000000

OUTROS

368.835.282 43,112000 0 0,000000 368.835.282 43,112000

TOTAL 0 0.000000

05.486.473/0001-64 Espanha Não Não 31/12/2013

Obrascon Huarte Lain S.A.

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

162.010.653 18,937000 0 0,000000 162.010.653 18,937000

TOTAL 0 0.000000

Espanha Não Não 31/12/2013

Criteria Caixaholding S.A.

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

191.630.907 22,399000 0 0,000000 191.630.907 22,399000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Abertis Infraestructuras S.A. 17.215.565/0001-99

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

10.000 100,000000 0 0,000000 10.000 100,000000

OUTROS

0 0,000000 0 0,000000 0 0,000000

TOTAL 0 0.000000

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

BIP Bermuda Holdings I Limited

Bermuda Não Não 14/05/2014

4.100 41,000000 0 0,000000 4.100 41,000000

TOTAL 0 0.000000

Canadá Não Não 14/05/2014

bcIMC WCBAF SIIF 101 2006 Investment Corporation

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

885 8,850000 0 0,000000 885 8,850000

TOTAL 0 0.000000

Canadá Não Não 14/05/2014

bcIMC SIIF 101 2006 Investment Corporation

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

5.015 50,150000 0 0,000000 5.015 50,150000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Aylesbury Mortorways S.A.R.L.

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL 0 0.000000

Bermuda Não Não 14/05/2014

BIP Bermuda Holdings I Limited

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

387.647.756 42,059808 0 0,000000 387.647.756 42,059808

TOTAL 0 0.000000

Canadá Não Não 14/05/2014

bcIMC WCBAF SIIF 101 2006 Investment Corporation

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

1.633.162 0,177198 0 0,000000 1.633.162 0,177198

TOTAL 0 0.000000

Canadá Não Não 14/05/2014

bcIMC SIIF 101 2006 Investment Corporation

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

9.254.588 1,004123 0 0,000000 9.254.588 1,004123

TOTAL 0 0.000000

Cayman Não Não 14/05/2014

BAIF Hola Finance Sub (Cayman) L.P.

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

249.998.670 27,124873 0 0,000000 249.998.670 27,124873

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Brookfield Brazil Motorways Holdings SRL 17.138.712/0001-74

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

921.658.397 100,000000 0 0,000000 921.658.397 100,000000

OUTROS

51.916.514 5,632946 0 0,000000 51.916.514 5,632946

TOTAL 0 0.000000

Bermuda Não Não 14/05/2014

Brookfield Infrastructure LP

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

221.207.707 24,001052 0 0,000000 221.207.707 24,001052

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Brookfield Brazil Motorways Holdings SRL 17.138.712/0001-74

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

100.000 100,000000 0 0,000000 100.000 100,000000

OUTROS

0 0,000000 0 0,000000 0 0,000000

TOTAL 0 0.000000

Cayman Não Não 14/05/2014

BAIF Hola Finance (Cayman) L.P.

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

100.000 100,000000 0 0,000000 100.000 100,000000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

BAIF Hola Finance Sub (Cayman) L.P.

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

1.556.167 100,000000 0 0,000000 1.556.167 100,000000

OUTROS

0 0,000000 0 0,000000 0 0,000000

TOTAL 0 0.000000

Canadá Não Não 04/02/2014

British Columbia Investment Management

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

1.556.167 100,000000 0 0,000000 1.556.167 100,000000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

bcIMC SIIF 101 2006 Investment Corporation

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

1.000 100,000000 0 0,000000 1.000 100,000000

OUTROS

0 0,000000 0 0,000000 0 0,000000

TOTAL 0 0.000000

13.926.203/0001-55 Canadá Não Não 14/05/2014

British Columbia Investment Management Corporation

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

1.000 100,000000 0 0,000000 1.000 100,000000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

bcIMC WCBAF SIIF 101 2006 Investment Corporation

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

PÁGINA: 152 de 212

Formulário de Referência - 2014 - CENTROVIAS-SISTEMAS RODOVIARIOS S/A Versão : 3



TOTAL

2.814.043.406 100,000000 0 0,000000 2.814.043.406 100,000000

OUTROS

0 0,000000 0 0,000000 0 0,000000

TOTAL 0 0.000000

Bermuda Não Não 04/02/2014

Brookfield Infrastructure LP

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

2.814.043.406 100,000000 0 0,000000 2.814.043.406 100,000000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

BIP Bermuda Holdings I Limited

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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210.103.502 100,000000 0 0,000000 210.103.502 100,000000

TOTAL

OUTROS

0 0,000000 0 0,000000 0 0,000000

TOTAL 0 0.000000

Bermuda Não Não 14/05/2014

Brookfield Infrastructure Partners LP

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

150.297.157 71,534818 0 0,000000 150.297.157 71,534818

TOTAL 0 0.000000

Canadá Não Não 14/05/2014

Brokfield Asset Management Inc. (Canadá)

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

59.806.345 28,465182 0 0,000000 59.806.345 28,465182

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Brookfield Infrastructure LP

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

34.538.000 100,000000 0 0,000000 34.538.000 100,000000

OUTROS

0 0,000000 0 0,000000 0 0,000000

TOTAL 0 0.000000

Espanha Não Não 31/12/2013

Caja de Ahorros y Pensiones de Barcelona

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

34.538.000 100,000000 0 0,000000 34.538.000 100,000000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Criteria Caixaholding S.A.

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

99.740.942 100,000000 0 0,000000 99.740.942 100,000000

OUTROS

34.044.845 34,140000 0 0,000000 34.044.845 34,140000

TOTAL 0 0.000000

Não Não 31/12/2013

Invesco Ltd.

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

4.792.198 4,800000 0 0,000000 4.792.198 4,800000

TOTAL 0 0.000000

Espanha Não Sim 31/12/2013

Inmobiliaria Espacio S.A.

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

60.903.899 61,060000 0 0,000000 60.903.899 61,060000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Obrascon Huarte Lain S.A. 05.486.473/0001-64

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

PÁGINA: 156 de 212

Formulário de Referência - 2014 - CENTROVIAS-SISTEMAS RODOVIARIOS S/A Versão : 3



100.000 100,000000 0 0,000000 100.000 100,000000

TOTAL

OUTROS

0 0,000000 0 0,000000 0 0,000000

TOTAL 0 0.000000

Cayman Não Não 14/05/2014

Brookfield Americas Infrastructure Fund LP

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

35.330 35,330000 0 0,000000 35.330 35,330000

TOTAL 0 0.000000

Bermuda Não Não 14/05/2014

Brookfield Americas Infrastructure Fund (Brookfield PIV) LP

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

64.670 64,670000 0 0,000000 64.670 64,670000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

BAIF Hola Finance (Cayman) L.P.

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

2.512.299 100,000000 0 0,000000 2.512.299 100,000000

TOTAL 0 0.000000

Espanha Não Sim

Silvia Villar-Mir de Fuentes

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

721.138 28,700000 0 0,000000 721.138 28,700000

OUTROS

348.885 13,900000 0 0,000000 348.885 13,900000

TOTAL 0 0.000000

Espanha Não Sim

Juan Villar-Mir de Fuentes

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

721.138 28,700000 0 0,000000 721.138 28,700000

TOTAL 0 0.000000

Espanha Não Sim

Alvaro Villar-Mir Fuentes

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

721.138 28,700000 0 0,000000 721.138 28,700000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Inmobiliaria Espacio S.A.

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

100 100,000000 0 0,000000 100 100,000000

OUTROS

0 0,000000 0 0,000000 0 0,000000

TOTAL 0 0.000000

100 100,000000 0 0,000000 100 100,000000

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Brookfield Infrastructure LP

Bermuda Não Não 14/05/2014

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Brookfield Americas Infrastructure Fund (Brookfield PIV) LP

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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Preferencial Classe A 0 0,000000%

Total 0 0,000000%

Ações em circulação correspondente a  todas ações do emissor com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele 
vinculadas, dos administradores do emissor e das ações mantdas em tesouraria

Quantidade preferenciais (Unidades) 0 0,000000%

Quantidade ordinárias (Unidades) 0 0,000000%

Ações em Circulação

Quantidade acionistas pessoa física 
(Unidades)

3

Data da última assembleia / Data da 
última alteração

15/04/2014

Quantidade acionistas pessoa jurídica 
(Unidades)

1

Quantidade investidores institucionais 
(Unidades)

0

15.3 - Distribuição de capital
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15.4 - Organograma dos acionistas

 

 
Informação facultativa para emissores registrados na categoria B. 
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15.5 - Acordo de acionistas arquivado na sede do emissor ou do qual o controlador seja
parte

 

 
Informação facultativa para emissores registrados na categoria B. 
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15.6 - Alterações relevantes nas participações dos membros do grupo de controle e
administradores do emissor

 

 
Informação facultativa para emissores registrados na categoria B. 
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15.7 - Outras informações relevantes

Não há outras informações relevantes além daquelas indicadas nesta Seção. 
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16.1 - Descrição das regras, políticas e práticas do emissor quanto à realização de
transações com partes relacionadas

 

 
Informação facultativa para emissores registrados na categoria B. 
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Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

Objeto contrato Conservação especial do pavimento na Rodovia SP-225, abrangendo o fornecimento de materiais, utilização de equipamentos e mão-de-obra 
(CONTRATO Nº DSU-OBR 019/11)

Garantia e seguros As garantias estão acordadas em cláusulas contratuais.

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/01/2011 952.354,94 0,00 0,00 12 meses NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à outra parte 
direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.

O contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, pela 
CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem prejuízo 
das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta contratual, 
notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um período 
superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

Objeto contrato Conservação, manutenção e reparos de rodovias, obras de arte em geral, incluindo os serviços de limpeza e construção civil de pequeno porte, nas 
Rodovias SP-310 eSP-225, abrangendo o fornecimento de materiais, utilização de equipamentos e mão-de-obra (CONTRATO Nº DSU-OBR 002/11)

Garantia e seguros As garantias estão acordadas em cláusulas contratuais.

Natureza e razão para a operação

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/01/2011 5.110.539,62 0,00 0,00 12 meses NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/09/2011 610.047,14 0,00 0,00 4 meses NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à outra parte 
direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.

O contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, pela 
CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem prejuízo 
das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta contratual, 
notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um período 
superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

Objeto contrato Obras de recapeamento com microrrevestimento a frio com polímero, lama asfáltica e camada de bloqueio, na Rodovia SP-225, abrangendo o 
fornecimento de materiais, utilização de equipamentos e mão-de-obra (CONTRATO Nº DSU-OBR 079/11)

Garantia e seguros As garantias estão acordadas em cláusulas contratuais.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/01/2011 1.564.187,80 0,00 0,00 12 meses NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à outra parte 
direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.

O contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, pela 
CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem prejuízo 
das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta contratual, 
notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um período 
superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

Objeto contrato Execução de obra de recapeamento com microrrevestimento a frio e lama asfáltica na Rodovia SP-225, abrangendo o fornecimento de materiais, 
utilização de equipamentos e mão-de-obra (CONTRATO Nº

DSU-OBR 003/11).

Garantia e seguros As garantias estão acordadas em cláusulas contratuais.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Latina Sinalização de Rodovias Ltda 01/01/2011 1.698.050,00 0,00 0,00 12 meses NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à outra parte 
direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.

O contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, pela 
CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem prejuízo 
das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta contratual, 
notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um período 
superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

Objeto contrato Prestação de serviços de implantação de sinalização viária e serviços correlatos. CONTRATO Nº DSU-OBR 004/11.

Garantia e seguros As garantias estão acordadas em cláusulas contratuais.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Arteris S.A. 18/09/2008 15.000.000,00 31/03/2014: R$ 
24.439.986,86 /2013: R$ 
23.899.161,77 / 2012: 
R$ 22.175.442,40 2011: 
R$ 20.521.751,93

Não é possível aferir. 42 meses SIM 10,700000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à outra parte 
direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.

O contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, pela 
CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem prejuízo 
das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta contratual, 
notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um período 
superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

Relação com o emissor Controladora

Natureza e razão para a operação Os empréstimos concedidos à Arteris S.A. tiveram como finalidade suprir sua necessidade de capital de giro. Sobre os valores objeto de mútuo 
incidem juros a taxa de 100% da Taxa DI, acrescido de um spread de 1,037% ao ano, calculados desde o desembolso até o efetivo pagamento, 
tendo sido convencionado prazo para pagamento.

De acordo com o quinto aditivo ao instrumento particular de mútuo as partes resolvem, de comum acordo, estabelecer que o vencimento do contrato 
ocorrerá em dezembro de 2015.

Rescisão ou extinção A Companhia somente exigirá a restituição da importância mutuada a partir de fevereiro/2010. A Companhia poderá exigir a restituição antecipada 
da importância mutuada, com os acréscimos ajustados, desde que o faça à Arteris com antecedência mínima de 15 dias.

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção A Companhia somente exigirá a restituição da importância mutuada a partir de fevereiro/2010. A Companhia poderá exigir a restituição antecipada 
da importância mutuada, com os acréscimos ajustados, desde que o faça à Arteris com antecedência mínima de 15 dias.

Natureza e razão para a operação Os empréstimos concedidos à Arteris S.A. tiveram como finalidade suprir sua necessidade de capital de giro. Sobre os valores objeto de mútuo 
incidem juros a taxa de 100% da Taxa DI, acrescido de um spread de 1,037% ao ano, calculados desde o desembolso até o efetivo pagamento, 
tendo sido convencionado prazo para pagamento.

De acordo com o quinto aditivo ao instrumento particular de mútuo as partes resolvem, de comum acordo, estabelecer que o vencimento do contrato 
ocorrerá em dezembro de 2015.

Garantia e seguros Não há

Objeto contrato Mútuo

Relação com o emissor Controladora

Objeto contrato Mútuo

Relação com o emissor Controladora

Arteris S.A. 04/12/2008 2.000.000,00 31/03/2014: R$ 
3.176.963,92 / 2013: R$ 
3.106.661,85 / 2012: R$ 
2.882.594,85 / 2011: R$ 
2.667.630,95

Não é possível aferir. 42 meses SIM 10,700000

Arteris S.A. 17/12/2008 8.000.000,00 31/03/2014: R$ 
12.655.159,60 2013: R$ 
12.375.117,39 /2012: R$ 
11.482.566,01 / 2011: 
R$ 10.626.276,00

Não é possível aferir. 42 meses SIM 10,700000

Natureza e razão para a operação Os empréstimos concedidos à Arteris S.A. tiveram como finalidade suprir sua necessidade de capital de giro. Sobre os valores objeto de mútuo 
incidem juros a taxa de 100% da Taxa DI, acrescido de um spread de 1,037% ao ano, calculados desde o desembolso até o efetivo pagamento, 
tendo sido convencionado prazo para pagamento.

De acordo com o quinto aditivo ao instrumento particular de mútuo as partes resolvem, de comum acordo, estabelecer que o vencimento do contrato 
ocorrerá em dezembro de 2015.

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção A Companhia somente exigirá a restituição da importância mutuada a partir de fevereiro/2010. A Companhia poderá exigir a restituição antecipada 
da importância mutuada, com os acréscimos ajustados, desde que o faça à Arteris com antecedência mínima de 15 dias.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Natureza e razão para a operação

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 04/01/2010 13.133.695,00 0,00 0,00 12 meses NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
outra parte direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.



O presente contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, 
pela CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem 
prejuízo das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta 
contratual, notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um 
período superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

Garantia e seguros Conforme clausulas contratuais.

Objeto contrato Prestação de serviços e obras civis

. Contratos:

DSU OBR 003/2010

DSU OBR 005/2010

DSU OBR 008/2010

DSU OBR 019/2010

DSU OBR 020/2010

DSU OBR 033/2010

DSU OBR 036/2010

DSU OBR 054/2010

DSU OBR 057/2010

DSU OBR 058/2010

DSU OBR 068/2010

DSU OBR 069/2010

Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Garantia e seguros Conforme clausulas contratuais.

Objeto contrato Prestação de Serviços e Obras Civis

Contratos:

DSU OBR 006/2010

DSU OBR 007/2010

Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

Objeto contrato Prestação de serviços.

Contratos:

DSU OBR 004/2010

DSU OBR 043/2010

Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

Latina Sinalização de Rodovias Ltda 04/01/2010 2.081.751,42 0,00 0,00 12 meses NÃO 0,000000

Paulista Infra-estrutura Ltda 04/01/2010 3.223.621,40 0,00 0,00 12 meses NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Garantia e seguros Conforme clausulas contratuais.

Rescisão ou extinção O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
outra parte direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.



O presente contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, 
pela CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem 
prejuízo das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta 
contratual, notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um 
período superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

Objeto contrato Prestação de serviços de implantação de sinalização viária e serviços correlatos. Contratos nº DSU OBR 007-12/ DSU OBR 047-12

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/01/2012 19.396.526,58 0,00 0,00 12 meses NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção Considerar-se-á o contrato automática e imediatamente rescindido, de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: (i) se qualquer das partes descumprir ou inadimplir, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, 
qualquer uma das obrigações acordadas; (ii) se qualquer das partes impetrar pedido de recuperação judicial, requerer autofalência ou tiver falência 
requerida; (iii) extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da Rodovia.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 60 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for.

Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

Natureza e razão para a operação

Latina Sinalização de Rodovias Ltda 01/01/2012 2.616.880,00 0,00 0,00 12 meses NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à outra parte 
direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.

O contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, pela 
CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem prejuízo 
das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta contratual, 
notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um período 
superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

Objeto contrato Prestação de serviços e obras civis. Contratos: DSU OBR054/ DSU OBR049/ DSU OBR079/ DSU OBR008/ DSU OBR009/ DSU OBR021/ DSU 
OB048

Garantia e seguros As garantias estão acordadas em cláusulas contratuais.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à outra parte 
direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.

O contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, pela 
CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem prejuízo 
das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta contratual, 
notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um período 
superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

Natureza e razão para a operação

Garantia e seguros As garantias estão acordadas em cláusulas contratuais.

Garantia e seguros As garantias estão acordadas em cláusulas contratuais.

Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

Objeto contrato Serviços de controle de qualidade em obras de pavimentação, terraplenagem e concreto (CONTRATO Nº DSU-OBR 006/11);

Serviços de gerenciamento, consultoria, supervisão e fiscalização de projetos relacionados à construção civil, incluindo a administração, 
contratação, controle e inspeção de quaisquer obras e empreendimentos (CONTRATO Nº DSU-OBR 005/11)

Paulista Infra-estrutura Ltda 01/01/2011 2.797.577,00 0,00 0,00 12 meses NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à outra parte 
direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.

O contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, pela 
CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem prejuízo 
das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta contratual, 
notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um período 
superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

Garantia e seguros Conforme cláusulas contratuais.

Paulista Infra-Estrutura Ltda 01/01/2012 2.497.291,44 0,00 0,00 12 meses NÃO 0,000000

Objeto contrato Prestação de seriços e obras civis. Contratos: DSU OBR 005-12/ DSU OBR 006-12.

Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Arteris S.A. 22/08/2008 20.000.000,00 31/03/2014: R$ 
32.865.572,14/2013:R$ 
32.138.299,82 / 2012: 
R$ 29.820.335,25 / 
2011: R$ 27.596.541,78

Não é possível aferir. 42 meses SIM 10,700000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à outra parte 
direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.

O contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, pela 
CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem prejuízo 
das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta contratual, 
notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um período 
superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

Relação com o emissor Controladora

Natureza e razão para a operação Os empréstimos concedidos à Arteris S.A. tiveram como finalidade suprir sua necessidade de capital de giro. Sobre os valores objeto de mútuo 
incidem juros a taxa de 100% da Taxa DI, acrescido de um spread de 1,037% ao ano, calculados desde o desembolso até o efetivo pagamento, 
tendo sido convencionado prazo para pagamento.

De acordo com o quinto aditivo ao instrumento particular de mútuo as partes resolvem, de comum acordo, estabelecer que o vencimento do contrato 
ocorrerá em dezembro de 2015.

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/06/2011 1.257.500,00 0,00 0,00 6 meses NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção A Companhia somente exigirá a restituição da importância mutuada a partir de fevereiro/2010. A Companhia poderá exigir a restituição antecipada 
da importância mutuada, com os acréscimos ajustados, desde que o faça à Arteris com antecedência mínima de 15 dias.

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção A Companhia somente exigirá a restituição da importância mutuada a partir de abril/2016. A Companhia poderá exigir a restituição antecipada da 
importância mutuada, com os acréscimos ajustados, desde que o faça à Arteris com antecedência mínima de 15 dias.

Garantia e seguros Não há

Objeto contrato Conservação especial do pavimento na Rodovia SP-225, abrangendo o fornecimento de materiais, utilização de equipamentos e mão-de-obra 
(CONTRATO N.º DSU-OBR 042/11

)

Garantia e seguros As garantias estão acordadas em cláusulas contratuais.

Objeto contrato Mútuo

Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à outra parte 
direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.

O contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, pela 
CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem prejuízo 
das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta contratual, 
notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um período 
superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

Relação com o emissor Controladora

Natureza e razão para a operação

Arteris S.A. 18/04/2013 53.000.000,00 31/03/2014: R$ 
57.608.327,20 / 
31/12/2013: R$ 
56.255.182,82

Não é possível aferir. 48 meses SIM 1,700000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Garantia e seguros Não há

Relação com o emissor Controladora

Objeto contrato Mútuo

Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/03/2011 339.058,10 0,00 0,00 5 meses NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação Os empréstimos concedidos à Arteris S.A. tiveram como finalidade suprir sua necessidade de capital de giro. Sobre os valores objeto de mútuo 
incidem juros a taxa de 100% da Taxa DI, acrescido de um spread de 1,7% ao ano, calculados desde o desembolso até o efetivo pagamento, tendo 
sido convencionado prazo para pagamento.

Natureza e razão para a operação

Arteris S/A 21/06/2013 30.000.000,00 31/03/2014: R$ 
32.182.690,33 / 
31/12/2013: R$ 
31.426.760,96

Não é possível aferir 48 meses SIM 1,700000

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à outra parte 
direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.

O contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, pela 
CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem prejuízo 
das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta contratual, 
notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um período 
superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

Objeto contrato Execução de muros de ala e testa de jusante e montante da obra do túnel Liner, na Rodovia SP 310, abrangendo o fornecimento de materiais, 
utilização de equipamentos e mão-de-obra (CONTRATO Nº DSU OBR 024/2011).

Garantia e seguros As garantias estão acordadas em cláusulas contratuais.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/01/2013 9.381.334,53 0 0 12 meses NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à outra parte 
direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.

O contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, pela 
CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem prejuízo 
das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta contratual, 
notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um período 
superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

Natureza e razão para a operação

Garantia e seguros As garantias estão acordadas em cláusulas contratuais.

Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

Objeto contrato Prestação de serviços e obras civis. Contratos: DSU-OBR 002/13, DSU-OBR 094/12, DSU-OBR 095/12, DSU-OBR 096/12.

Natureza e razão para a operação Os empréstimos concedidos à Arteris S.A. tiveram como finalidade suprir sua necessidade de capital de giro. Sobre os valores objeto de mútuo 
incidem juros a taxa de 100% da Taxa DI, acrescido de um spread de 1,7% ao ano, calculados desde o desembolso até o efetivo pagamento, tendo 
sido convencionado prazo para pagamento.

Rescisão ou extinção A Companhia somente exigirá a restituição da importância mutuada a partir de junho de 2016. A Companhia poderá exigir a restituição antecipada 
da importância mutuada, com os acréscimos ajustados, desde que o faça à Arteris com antecedência mínima de 15 dias.

Garantia e seguros As garantias estão acordadas em cláusulas contratuais.

Latina Sinalização de Rodovias Ltda 01/01/2013 1.820.680,22 0 0 12 meses NÃO 0,000000

Objeto contrato Prestação de serviços de implantação de sinalização viária e serviços correlatos, abrangendo o fornecimento de materiais, utilização de 
equipamentos e mão de obra. Contrato nº DSU OBR 093-12

Relação com o emissor Sociedade controlada integralmente pela Arteris S.A.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à outra parte 
direito de reclamação ou indenização ou multa, nos casos de:

a) Liquidação judicial ou extrajudicial;

b) Pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou, ainda legítimo protesto de título de emissão, sem sustação no prazo legal;

c) Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de Concessão da CONTRATANTE.

O contrato será sumariamente rescindido, sem prejuízo das penalidades contratuais avençadas, no caso de sua transferência, a terceiros, pela 
CONTRATADA, sem a expressa anuência da CONTRATANTE. Este contrato também poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, sem prejuízo 
das penas contratuais avençadas: a) nos casos de inadimplemento de qualquer obrigação contratual, se a parte que se encontra em falta contratual, 
notificada pela parte inocente, não sanar o problema em 3 (três) dias úteis. b) paralisação dos serviços, sem causa justificada, por um período 
superior a 30 dias; c) atraso no cumprimento do cronograma de obras, superior a 60 dias.

A CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, por escrito, com 30 dias de antecedência, sem que assista à 
CONTRATADA direito à indenização e multa contratual, seja a que título for. Este contrato poderá ser rescindido em virtude de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelas partes, bem como em razão de ordem emanada pelo Poder Executivo ou Judiciário ou pela 
ARTESP ou pelo Poder Concedente, sem que haja direito à indenização ou incidência de multa contratual, seja a que título for.

Natureza e razão para a operação

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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16.3 - Identificação das medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses e demonstração do caráter

estritamente comutativo das condições pactuadas ou do pagamento compensatório adequado
 

a)  identificar as medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses 

Nas transações realizadas com partes relacionadas, a Companhia observou as práticas contábeis vigentes, 

bem como as disposições da Lei nº 6.404/76.  Foram elas ainda realizadas observando estritamente os 

padrões de mercado e o interesse da Companhia em sua realização.  

 

b)  demonstrar o caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou o pagamento 

compensatório adequado. 

As operações e negócios celebrados pela Companhia com partes relacionadas seguem os padrões de 

mercado, sendo sujeitas aos encargos financeiros descritos acima compatíveis com as taxas praticadas no 

país.  A Companhia ampara tais transações pelas devidas avaliações prévias de suas condições e do estrito 

interesse da Companhia em sua realização. 
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Tipo de capital Capital Subscrito

31/05/2008 104.798.078,75 101.483.834 0 101.483.834

Tipo de capital Capital Emitido

31/05/2008 104.798.078,75 101.483.834 0 101.483.834

Tipo de capital Capital Autorizado

25/08/2009 200.000.000,00 0 0 0

Tipo de capital Capital Integralizado

16/04/2014 75.819.152,20 73.421.370 0 73.421.370

17.1 - Informações sobre o capital social

Data da autorização ou 
aprovação Valor do capital (Reais) Prazo de integralização

Quantidade de ações 
ordinárias (Unidades)

Quantidade de ações 
preferenciais (Unidades)

Quantidade total de ações 
(Unidades)

PÁGINA: 183 de 212

Formulário de Referência - 2014 - CENTROVIAS-SISTEMAS RODOVIARIOS S/A Versão : 3



17.5 - Outras informações relevantes

Não há outras informações relevantes além daquelas indicadas nesta seção. 
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de
acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

 

 
Informação facultativa para emissores registrados na categoria B. 
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18.3 - Descrição de exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou
políticos previstos no estatuto

 

 
Informação facultativa para emissores registrados na categoria B. 
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Valor total

(Reais)

120.000.000,00

Quantidade

(Unidades)

120.000

Restrição a circulação Não

Possibilidade resgate Sim

Conversibilidade Não

Valor mobiliário Debêntures

Identificação do valor 
mobiliário

Debêntures simples da 2ª Série da 1ª emissão

Data de vencimento 15/03/2017

Data de emissão 15/03/2010

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 15 de setembro de 2013 realizar 
o resgate antecipado, total ou parcial. A Emissora realizará o Resgate Antecipado por

meio de publicação de anúncio, com 10 (dez) dias úteis de antecedência, a ser 
amplamente divulgado (“Comunicação de Resgate Antecipado”), que deverá descrever

os termos e condições do Resgate Antecipado, incluindo: (a) qual série é objeto do 
resgate ou se ambas; (b) se o resgate será total ou parcial, neste último caso

informando o número total de Debêntures a serem resgatadas, observando-se o 
disposto no parágrafo 1º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações; (c) a data para

o resgate das Debêntures e o efetivo pagamento aos Debenturistas; e (d) demais 
informações consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos

Debenturistas. Para detalhes dos cálculos do valor a ser pago aos Debenturistas vide 
item 18.10 deste Formulário de Referência.

Características dos valores 
mobiliários

Debêntures da classe simples, não conversíveis em ações, na forma nominativa e 
escritural, sem emissão de cautelas ou certificados. Com vencimento de 7 anos,

contados da data de emissão, com vencimento final de 15 de março de 2017. Por 
ocasião da data de vencimento, a Emissora se obriga a proceder ao pagamento das

Debêntures em circulação, pelo Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal 
Unitário não amortizado, se for o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures

devida. A partir da data de emissão as Debêntures da 2ª Série farão jus a juros 
remuneratórios correspondentes a 8,0% (oito por cento) ao ano + IPCA, conforme

definido em procedimento de Bookbuiding, incidentes sobre o valor nominal unitário e, 
após a primeira data de amortização das Debêntures da 2ª Série, atualizados conforme 
escritura de emissão, calculados por dias úteis decorridos, com base em um ano de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, e pagos ao final de cada período de 
capitalização, calculados em regime de capitalização composta de forma pro rate 
temporis por dias úteis de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. 



Garantias: O valor total da dívida representada pelas debêntures é garantido: (i) pela 
totalidade das ações ordinárias da Emissora, representativas de 99,99%do capital social 
da Emissora na data de assinatura do Contrato de Penhor; (ii) todos os dividendos, 
lucros, rendimentos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições e 
demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos 
ou a serem distribuídos à Arteris, assim como todas as outras quantidades pagas ou a 
serem pagas em decorrência de, ou relacionadas a, quaisquer das ações empenhadas; 
(iii) as ações derivadas de ações empenhadas por meio de desdobramento, grupamento 
ou bonificação, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de 
alienação das ações empenhadas e (iv) o direito de subscrição de novas ações 
representativas do capital da Emissora.

 

A emissão das Debêntures e suas condições foram aprovadas pelas Assembleias 
Gerais Extraordinárias da Emissora realizadas em 09 de fevereiro de 2010 e 08 de

março de 2010. 

Agente Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Valor mobiliário Debêntures

Identificação do valor 
mobiliário

Debêntures simples da 1ª Série da 1ª emissão

Data de emissão 15/03/2010

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

As Debêntures desta Emissão não estarão sujeitas a repactuação. As alterações 
relativas às características das Debêntures de uma Série específica, conforme venham



a ser propostas pela Emissora, como por exemplo, (i) a remuneração das Debêntures, 
(ii) data de pagamento da remuneração, (iii) o prazo de vencimento das Debêntures, (iv) 
os valores e datas de amortização do principal das Debêntures, (v) a alteração, 
substituição ou o reforço das garantias; (vi) as hipóteses de vencimento antecipado,



incluindo, mas não se limitando aos índices financeiros; e/ou (vii) a alteração dos 
quóruns de deliberação dependerão da aprovação por Debenturistas que representem



pelo menos 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação da respectiva 
série. As deliberações que digam respeito aos Debenturistas de todas as séries, com



por exemplo: (i) a substituição do Agente Fiduciário, do Banco Mandatário ou do Agente 
Escriturador; (ii) alteração das obrigações do Agente Fiduciário; ou (iv) alterações nos 
procedimentos aplicáveis às assembleias gerais de Debenturistas, deverão ser 
aprovadas, sejam em primeira convocação da Assembleia Geral de Debenturistas ou



em qualquer convocação subsequente, por Debenturistas que representem pelo menos 
2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação de cada série. Toda e qualquer



alteração nas cláusulas ou condições previstas na Escritura de Emissão que não tiver 
quorum específico, dependerá da aprovação de Debenturistas que representem a



maioria simples das Debêntures em circulação da respectiva série.

Outras características 
relevantes

O pagamento da remuneração das Debêntures da 2ª Série será feito anualmente, a 
partir da data de emissão, no dia 15, no mês de março de cada ano, sendo o primeiro



pagamento em 15 de março de 2011 e o último pagamento em 15 de março de 2017, 
na data de vencimento das Debêntures da 2ª Série.

Data de vencimento 15/03/2015

Possibilidade resgate Sim

Conversibilidade Não

Quantidade

(Unidades)

286.131

Valor total

(Reais)

286.131.000,00

Restrição a circulação Não

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Características dos valores 
mobiliários

Debêntures da classe simples, não conversíveis em ações, na forma nominativa e 
escritural, sem emissão de cautelas ou certificados. Com vencimento de 5 anos,



contados da data de emissão, com vencimento final de 15 de março de 2015. Por 
ocasião da data de vencimento, a Emissora se obriga a proceder ao pagamento das



Debêntures em circulação, pelo Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal 
Unitário não amortizado, se for o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures



devida. A partir da data de emissão as Debêntures da 1ª Série farão jus a uma 
remuneração que contemplará juros remuneratórios incidentes sobre seu valor nominal



unitário. As Debêntures da 1ª Série renderão juros correspondentes à acumulação da 
Taxa DI capitalizada + sobretaxa de 1,70% (um inteiro e setenta



centésimos por cento) ao ano, conforme definido em procedimento de Bookbuiding, com 
base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, incidentes sobre o valor nominal 
unitário e, imediatamente, após a primeira data de amortização das debêntures da 1ª 
série e pagos ao final de cada período de capitalização. 



Garantias: O valor total da dívida representada pelas debêntures é garantido: (i) pela 
totalidade das ações ordinárias da Emissora, representativas de 99,99% do capital 
social da Emissora na data de assinatura do Contrato de Penhor; (ii) todos os 
dividendos, lucros, rendimentos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, 
distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra 
forma distribuídos ou a serem distribuídos à Arteris, assim como todas as outras 
quantidades pagas ou a serem pagas em decorrência de, ou relacionadas a, quaisquer 
das ações empenhadas; (iii) as ações derivadas de ações empenhadas por meio de 
desdobramento, grupamento ou bonificação, inclusive mediante a permuta, venda ou 
qualquer outra forma de alienação das ações empenhadas e (iv) o direito de subscrição 
de novas ações representativas do capital da Emissora. 

A emissão das Debêntures e suas condições foram aprovadas pelas Assembleias 
Gerais Extraordinárias da Emissora realizadas em 09 de fevereiro de 2010 e 08 de 
março de 2010. 

Agente

 Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 15 de setembro de 2012 realizar 
o resgate antecipado, total ou parcial. A Emissora realizará o Resgate Antecipado por



meio de publicação de anúncio, com 10 (dez) dias úteis de antecedência, a ser 
amplamente divulgado (“Comunicação de Resgate Antecipado”), que deverá descrever

os termos e condições do Resgate Antecipado, incluindo: (a) qual série é objeto do 
resgate ou se ambas; (b) se o resgate será total ou parcial, neste último caso

informando o número total de Debêntures a serem resgatadas, observando-se o 
disposto no parágrafo 1º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações; (c) a data para

o resgate das Debêntures e o efetivo pagamento aos Debenturistas; e (d) demais 
informações consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos

Debenturistas. 

 Para detalhes dos cálculos do valor a ser pago aos Debenturistas vide item 18.10 deste 
Formulário de Referência.

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Descrição da restrição As Debêntures foram registradas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do 
MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela CETIP 
S.A. – Mercados Organizados, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio 
da CETIP; e (ii) negociação no mercado secundário por meio da Plataforma Eletrônica 
de Negociação e/ou do CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários, ambos administrados 
e operacionalizados pela CETIP, sendo as negociações liquidadas e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na CETIP.

As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de 
valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
sua subscrição pelo investidor qualificado.

Conversibilidade Não

Valor total

(Reais)

400.000.000,00

Restrição a circulação Sim

Possibilidade resgate Sim

Outras características 
relevantes

O pagamento da remuneração das Debêntures da 1ª Série será feito trimestralmente, a 
partir da data de Emissão, no dia 15, nos meses de março, junho, setembro e dezembro 
de cada ano, sendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2010 e o último 
pagamento em 15 de março de 2015, na data de vencimento das Debêntures da



1ª Série.

Quantidade

(Unidades)

40.000

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

As Debêntures desta Emissão não estarão sujeitas a repactuação. As alterações 
relativas às características das Debêntures de uma Série específica, conforme venham



a ser propostas pela Emissora, como por exemplo, (i) a remuneração das Debêntures, 
(ii) data de pagamento da remuneração, (iii) o prazo de vencimento das Debêntures, (iv) 
os valores e datas de amortização do principal das Debêntures, (v) a alteração, 
substituição ou o reforço das garantias; (vi) as hipóteses de vencimento antecipado,



incluindo, mas não se limitando aos índices financeiros; e/ou (vii) a alteração dos 
quóruns de deliberação dependerão da aprovação por Debenturistas que representem 



pelo menos 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação da respectiva 
série. As deliberações que digam respeito aos Debenturistas de todas as séries, com



por exemplo: (i) a substituição do Agente Fiduciário, do Banco Mandatário ou do Agente 
Escriturador; (ii) alteração das obrigações do Agente Fiduciário; ou (iv) alterações nos 
procedimentos aplicáveis às assembleias gerais de Debenturistas, deverão ser 
aprovadas, sejam em primeira convocação da Assembleia Geral de Debenturistas ou



 em qualquer convocação subsequente, por Debenturistas que representem pelo menos 
2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação de cada série. Toda e qualquer



alteração nas cláusulas ou condições previstas na Escritura de Emissão que não tiver 
quorum específico, dependerá da aprovação de Debenturistas que representem a



maioria simples das Debêntures em circulação da respectiva série.

Data de emissão 20/03/2014

Data de vencimento 20/06/2018

Valor mobiliário Debêntures

Identificação do valor 
mobiliário

Debêntures simples da 2ª emissão

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Outras características 
relevantes

Os recursos líquidos a serem obtidos pela Centrovias com a Oferta Restrita serão 
destinados integralmente ao refinanciamento de dívidas existentes, e usos gerais da 
companhia.

Características dos valores 
mobiliários

Em 20 de março de 2014 a Sociedade emitiu debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em série única, com regime de garantia firme, da espécie quirografária, que 
tiveram valor unitário de R$ 10.000,00 (dez mil reais), perfazendo o montante total de 
R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), através da distribuição pública com 
esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM nº 476. A Remuneração 
das Debêntures foi definida em CDI + 0,99%.

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

As principais cláusulas de vencimento antecipado, resgate antecipado e cálculo do valor 
a ser pago aos debenturistas estão detalhadas no item 18.10 deste formulário de 
referência.

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação

As debêntures da 1ª e 2ª emissão emitidas pela Companhia são registradas para negociação 
secundária e distribuição primária na CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos 
(“CETIP”). 
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

Não há valores mobiliários admitidos à negociação em mercados estrangeiros. 
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18.8 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo controladores e

sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do emissor
Com exceção do disposto no item 18.5 não foram registradas distribuições públicas de valores 
mobiliários pela Companhia nos 3 últimos exercícios sociais. 
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18.9 - Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de
emissão de terceiros

 

 
Informação facultativa para emissores registrados na categoria B. 
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18.10 - Outras informações relevantes

Cálculo do valor de resgate antecipado: 

1ª Série: 

O valor a ser pago aos Debenturistas a título de Resgate Antecipado será equivalente: ao Valor 
Nominal Unitário ou ao Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª série, acrescido 
da Remuneração das Debêntures da 1ª Série devida e ainda não paga até a data do efetivo 
pagamento do Resgate Antecipado, sendo devido, adicionalmente, pela Emissora aos 
Debenturistas um prêmio de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) incidente sobre o saldo 
devedor das Debêntures da 1ª série, conforme fórmula abaixo: 
 
Prêmio = P x (D.U.) x P.U. 
         252 

P = 0,50% (cinquenta centésimos por cento); 

DU = número de dias úteis contados a partir da data do resgate antecipado até a data de 
vencimento da 1ª série; e 

PU = valor nominal unitário ou saldo do valor nominal unitário das Debêntures da 1ª série, 
acrescido da remuneração das debêntures da 1ª série, calculada pro rate temporis, desde a data 
de pagamento da remuneração das debêntures da 1ª série imediatamente anterior, até a data do 
resgate antecipado. 

 

2ª Série: 

O valor a ser pago aos Debenturistas a título de Resgate Antecipado será equivalente: ao maior 
valor entre: (a) o Valor Nominal Unitário ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da 2ª Série, corrigidos conforme atualização monetária da 2ª Série até a data do Resgate 
Antecipado; e (b) a soma do Valor Nominal Unitário ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 2ª Série, corrigidos conforme Atualização Monetária da 2ª Série até a data do 
Resgate Antecipado e Remuneração das Debêntures da 2ª Série não pagos, desde a data do 
efetivo resgate antecipado até a data de vencimento da 2ª Série, trazida a valor presente até a 
data do efetivo resgate antecipado utilizando-se uma taxa percentual ao ano (“Taxa de 
desconto”), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, que corresponderá à soma (i) da 
taxa percentual ao ano, base 252 dias úteis, da Nota do Tesouro Nacional – Série B (NTNB), 
número de registro ISIN BRSTNCNTB088 com vencimento em 15 de maio de 2015 e (ii) de 
uma sobretaxa (spread) de 0,50%, que pode ser calculado com base na seguinte fórmula, 
observado que somente as parcelas de amortização e juros que venceriam após a data do resgate 
deverão ser consideradas na apuração do valor: 
 

B = + (1.000,00x(FatorJuros15/03/2015 -1) + 333,33 x CResgate)+ 
 

F VP
15/03/2014 

 
 

+ (1.000,00x(FatorJuros15/03/2015 -1) + 333,33 x CResgate)+ 
 

F VP
15/03/2015 

 
 

+ (1.000,00x(FatorJuros15/03/2015 -1) + 333,33 x CResgate)+ 
 

F VP
15/03/2016 

PÁGINA: 196 de 212

Formulário de Referência - 2014 - CENTROVIAS-SISTEMAS RODOVIARIOS S/A Versão : 3



18.10 - Outras informações relevantes

+ (1.000,00x(FatorJuros15/03/2015 -1) + 333,33 x CResgate)+ 
 

F VP
15/03/2017 

 

 

Onde: 
Fator Jurosdata= fator de juros devidos na Data; 
 
CResgate  = fator de atualização monetária apurado desde a data de emissão até a 
data de resgate; 

 
 

FVP = fator de valor presente apurado conforme fórmula a 
seguir: 

 
 

DU/252 
FVPData = (1+ NTNB + 0,005) 

 

 
Onde: 

 
FVPData = fator de valor presente relativo a cada data de pagamento das parcelas 

de amortização e/ou juros que seriam devidas após a Data de Resgate; 

 
NTNB= taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 

úteis, da Nota do Tesouro Nacional -  Série B (NTNB), número de registro 

ISIN BRSTNCNTB088 com vencimento em 15 de maio de 2015; 

 
DU= número de dias úteis entre a Data de Resgate e a data de pagamento de 

cada uma das parcelas de amortização e juros que seriam devidas. 
 
 
 
Sendo que o maior entre (a) ou (b) deverá ser acrescido da Remuneração das Debêntures da 2a 
Série acumulada,  pro rata temporis, desde a Data de Emissão, ou da última Data de Pagamento da 
Remuneração da Série em questão, o que ocorrer por último, até a data de seu efetivo pagamento. 
 
Caso a NTNB citada no item (b) acima deixe de existir ou tenha seu vencimento verificado 
anteriormente ao Resgate Antecipado em questão, a mesma será substituída por outra NTNB que 
tiver o prazo de vencimento mais próximo ao prazo remanescente para o vencimento das 
Debêntures da 2a Série. 
 
 
2ª Emissão de Debêntures  

Hipóteses de vencimento antecipado: 

(a) mora ou inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às 
Debêntures ou estabelecida na presente Escritura de Emissão não sanada dentro do 
prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data do inadimplemento; 
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18.10 - Outras informações relevantes

(b) mora ou inadimplemento pela Emissora de qualquer obrigação não pecuniária prevista 
na presente Escritura de Emissão, não sanada no prazo de 5(cinco) Dias Úteis 
contados da data do inadimplemento; 

 

(c) inadimplemento de qualquer obrigação pecuniária ou declaração de vencimento 
antecipado da Emissora, decorrente de inadimplemento de obrigação de pagar 
qualquer valor referente a obrigações pecuniárias cujo valor individual ou agregado 
seja superior a R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) ou seu valor equivalente em 
outras moedas;  

 

(d) caso a Emissora e/ou a Arteris S.A. (“Arteris”) deixem de ser controladas direta ou 
indiretamente pela Abertis Infraestructuras S.A. e pela Brookfield Motorways 
Holdings SRL; 

 

(e) (i) decretação de falência da Emissora e/ou Arteris S.A.; (ii) pedido de autofalência 
pela Emissora e/ou Arteris; (iii) pedido de falência da Emissora e/ou da Arteris 
formulado por terceiros não elidido no prazo legal, (iv) pedido de recuperação judicial 
ou de recuperação extrajudicial da Emissora e/ou da Arteris, independentemente do 
deferimento do respectivo pedido; ou (v) liquidação, dissolução ou extinção da 
Emissora e/ou da Arteris;  

 

(f) pagamentos aos acionistas da Emissora de dividendos, incluindo dividendos a título de 
antecipação e/ou rendimentos sob forma de juros sobre capital próprio, quando a 
Emissora estiver em mora com relação a qualquer de suas obrigações decorrentes das 
Debêntures, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo legal 
obrigatório previsto no estatuto social da Emissora; 

 

(g) protestos de títulos contra a Emissora, cujo valor, individual ou em conjunto, seja 
superior a R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), e que não sejam sanados, 
declarados ilegítimos ou comprovados como tendo sido indevidamente efetuados, no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data em que a Emissora tiver ciência da 
respectiva ocorrência, ou for demandada em processo de execução e não garantir o 
juízo ou não liquidar a dívida no prazo estipulado judicialmente ou com o efetivo 
arresto judicial de bens, ou ainda inadimplirem obrigações em operações financeiras, 
cujo valor agregado seja igual ou superior a R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais); 

 

(h) redução de capital da Emissora sem o consentimento prévio por escrito dos 
Debenturistas;  

 

(i) alteração do objeto social da Emissora sem o consentimento prévio dos Debenturistas, 
exceto se tal alteração for determinada pelo poder concedente, nos estritos termos da 
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18.10 - Outras informações relevantes

determinação, sendo que, nesta hipótese, a Emissora obriga-se a notificar 
imediatamente os Debenturistas;  

 

(j) não cumprimento de qualquer decisão ou sentença judicial transitada em julgado 
contra a Emissora, em valor unitário ou agregado igual ou superior a R$7.000.000,00 
(sete milhões de reais), ou seu valor equivalente em outras moedas no prazo de até 10 
(dez) dias corridos da data estipulada para pagamento;  

 

(k) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, 
subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, relevantes para o regular 
exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora que (i) acarretem o início, pelo 
poder concedente, de procedimento administrativo visando à rescisão, término, 
término antecipado, perda, intervenção pelo poder concedente, encampação, 
caducidade ou anulação do contrato de concessão; ou (ii) afete de forma significativa 
o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora; 

 

(l) se for movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que, a critério 
dos Debenturistas, desde que devidamente justificado, possa afetar os direitos 
creditórios dos Debenturistas, caso estes não sejam reparados em 30 (trinta) dias 
corridos; 

 

(m) transformação da Emissora em sociedade limitada, ainda que por imposição do poder 
concedente; 

 

(n) transformação da Emissora em outro tipo societário, que não sociedade limitada, 
exceto por imposição do poder concedente e desde que (i) o novo tipo societário 
permita a emissão de debêntures; e (ii) a Emissora permaneça registrada como uma 
companhia aberta perante a CVM; 

 

(o) a Emissora transfira ou por qualquer forma ceda ou prometa ceder a terceiros os 
direitos e obrigações assumidos nos termos desta Escritura de Emissão, sem a prévia 
anuência de 90% (noventa por cento) dos Debenturistas; 

 

(p) desapropriação, confisco ou qualquer outra medida de qualquer entidade 
governamental brasileira que resulte na incapacidade da Emissora de gerir seus 
negócios, desde que tal desapropriação, confisco ou outra medida afete 
substancialmente e de forma adversa a capacidade de pagamento, pela Emissora, de 
suas obrigações relativas à Emissão e às Debêntures;  

 

(q) cisão, fusão ou, ainda, incorporação da Emissora por outra companhia (inclusive por 
meio de incorporação de ações), sem a prévia anuência dos Debenturistas;  
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(r) concessão de mútuos pela Emissora a qualquer outra sociedade, integrante ou não do 
mesmo grupo econômico a que pertence a Emissora, excetuados os novos mútuos 
celebrados entre a Emissora e a Arteris em montante individual ou agregado limitado 
a R$  200.000.000,00 (duzentos milhões de reais);  

 

(s) caso a Emissora preste fiança ou assuma obrigações de qualquer natureza em 
benefício de terceiros; 

 
(t) caso os ativos fixos da Emissora deixem de contar com cobertura de seguros nos 

termos da regulamentação da ARTESP;  
 

(u) venda ou transferência de ativos relevantes da Emissora, de valor agregado superior a 
R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), ou seu valor equivalente em outras moedas, 
exceto se houver o consentimento prévio por escrito dos Debenturistas;  

 
(v) constituição, pela Emissora, de qualquer nova dívida que tenha preferência às 

Debêntures em concurso entre credores (i.e., dívida sênior), excetuando-se 
endividamentos com garantias de qualquer modalidade, desde que as respectivas 
garantias sejam compartilhadas pari passu com os Debenturistas;  

 
(w) não cumprimento de leis e regras locais aplicáveis à Emissora, especialmente 

trabalhistas e ambientais; e  
 

(x) não observância pela Emissora dos índices e limites financeiros (“Índices 
Financeiros”) abaixo especificados, acompanhados trimestralmente pelo Agente 
Fiduciário até o pagamento integral dos valores devidos em virtude das Debêntures, a 
serem calculados com base nas informações financeiras da Emissora, ao final de cada 
trimestre, em até 15 (quinze) dias corridos após a divulgação à CVM das respectivas 
demonstrações financeiras da Emissora, sendo que a primeira verificação ocorrerá 
com base nos números divulgados pela Emissora referentes ao período encerrado em 
31 de março de 2014:  

 

 Índice 

Dívida Líquida/(EBITDA - Direito de Outorga Fixo Pago) Inferior ou igual a 3,50  

Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (“ICSD”) Superior ou igual a 1,20 

 
Onde: 
 
i. considera-se como “Dívida Líquida”, a soma dos saldos dos empréstimos, 

financiamentos e outras dívidas financeiras onerosas, incluindo, sem limitação, as 
debêntures, o saldo líquido das operações ativas e passivas com derivativos em 
que a Emissora seja parte, bem como avais, fianças e demais garantias prestadas 
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em benefício de empresas não consolidadas nas demonstrações financeiras 
auditadas da Emissora, classificadas no passivo circulante e exigível de longo 
prazo da Emissora menos as disponibilidades. Os casos de avais, fianças e outras 
garantias prestadas mantidas fora do balanço da Emissora, considerar-se-ão como 
dívida. (Não serão considerados como dívidas os passivos relacionados a 
Credores pela Concessão); 

 
ii. considera-se como “EBITDA”, o lucro (prejuízo) líquido antes do imposto de 

renda e da contribuição social, adicionando-se (i) despesas não operacionais; (ii) 
despesas financeiras; (iii) despesas com amortizações e depreciações 
(apresentadas no fluxo de caixa método indireto); e (iv) provisão de manutenção 
que não tenha efeito caixa; e excluindo-se (i) receitas não operacionais; e (ii) 
receitas financeiras; apurado com base nos últimos 12 (doze) meses contados da 
data-base de cálculo do índice; 

 
iii. considera-se como “Direito de Outorga Fixo Pago”, a soma dos pagamentos dos 

últimos 12 (doze) meses realizados ao poder concedente referentes ao direito de 
outorga fixo, conforme indicado nas demonstrações financeiras auditadas da 
Emissora; e 

 
iv. considera-se como “ICSD”, o resultado da seguinte equação:  

 

ICSD = Disponibilidades + FCAO 

             Dívida de Curto Prazo 

Onde: 

“Disponibilidade” significa os saldos de caixa, equivalentes de caixa e 
aplicações financeiras registrados no ativo circulante; 

“FCAO” significa o Fluxo de Caixa de Atividade Operacionais conforme 
indicado nas demonstrações financeiras auditadas da Emissora dos últimos 12 
(doze) meses; e 

“Dívida de Curto Prazo” significa a soma do saldo dos empréstimos e 
financiamentos e outras dívidas financeiras onerosas, incluindo, sem limitação, 
as debêntures, o saldo líquido das operações ativas e passivas com derivativos 
em que a Emissora seja parte, bem como avais, fianças e demais garantias 
prestadas em benefício de empresas não consolidadas nas demonstrações 
financeiras auditadas da Emissora, classificadas no passivo circulante da 
Emissora. Para os casos de avais, fianças e outras garantias prestadas mantidas 
fora do balanço da Emissora, considerar-se-ão como dívida de curto prazo as 
coobrigações vincendas nos 12 (doze) meses subsequentes ao período de 
apuração do índice de cobertura do serviço de dívida. (Não serão considerados 
os passivos relacionados a Credores pela Concessão). 
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Não há. 
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20.2 - Outras informações relevantes

Não há. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

 

 

A Companhia adota na íntegra a Política de Divulgação de Informações da Arteris S.A., 

empresa controladora da Companhia. (vide item 21.2 deste formulário), 

 

Exceto pela Política de Divulgação de Informações mencionada, a Companhia não adota 

qualquer outra norma, regimento ou procedimento interno relativo à divulgação de 

informações. 
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21.2 - Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante indicando o canal ou canais de

comunicação utilizado(s) para sua disseminação e os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca

de informações relevantes não divulgadas  

 

A Companhia adota a Política de Divulgação e de Negociação da sua empresa controladora, 

Arteris S.A. a qual está vinculada e é reproduzida abaixo: 

 

“A Política de Divulgação e Uso de Informações e de Negociação de Valores Mobiliários de 
Emissão da Arteris S.A. (“Política de Divulgação e Negociação”), aprovada pelo conselho de 
administração, deve ser compulsoriamente observada por (i) acionistas controladores, (ii) 
administradores, (iii) conselheiros fiscais, (iv) integrantes dos demais órgãos com funções 
técnicas ou consultivas, (v) empregados e executivos com acesso a informação relevante, e, 
ainda, (vi) por quem quer que, em virtude de seu cargo, função ou posição na Arteris S.A. 
(“Companhia”), nas sociedades controladoras, nas sociedades controladas e nas sociedades 
coligadas, tenha conhecimento de informação relativa a ato ou fato relevante. As pessoas 
anteriormente citadas devem firmar termo de adesão a referida política, na forma dos artigos 15, 
§ 1º, inciso I e 16, § 1º, da Instrução CVM nº 358/02, bem como comunicar qualquer ato ou fato 
relevante de que tenham conhecimento ao diretor de relações com investidores a fim de que este 
tome as providências necessárias. É obrigação das pessoas sujeitas às disposições previstas na 
política supracitada assegurar que a divulgação de informações acerca da situação patrimonial 
e financeira da Companhia seja correta, completa, contínua e desenvolvida através dos 
administradores incumbidos dessa função 
 
As reuniões com entidades de classe, investidores, analistas ou com público selecionado, no País 
ou no exterior, relativas à matéria que possa consubstanciar informação relevante, deverão 
contar com a presença do diretor de relações com investidores ou de outra pessoa por ele 
indicada para este fim. Caso contrário, o conteúdo deverá ser previamente reportado ao diretor 
de relações com investidores a fim de que eventual informação relevante seja divulgada 
simultaneamente ao mercado. 
 
Compete ao diretor de relações com investidores a responsabilidade primária pela comunicação 
e divulgação de ato e fato relevante relacionado à Companhia. Sempre que possível, a 
comunicação supracitada deve ocorrer antes do início ou após o encerramento dos negócios na 
BM&FBOVESPA e, se for o caso, nas demais bolsas de valores e entidades do mercado de 
balcão organizado em que os valores mobiliários da Companhia são negociados. 
 
Em caso de omissão do diretor de relações com investidores no cumprimento de seu dever de 
comunicar e divulgar ato ou fato relevante (e não se configurando a decisão de manter sigilo, 
tomada na forma do art. 6º da Instrução CVM nº 358/02), os acionistas controladores, os 
administradores, os conselheiros fiscais, os empregados e executivos com acesso a informação 
relevante ou qualquer dos integrantes dos demais órgãos com funções técnicas ou consultivas da 
Companhia, que tiverem conhecimento pessoal do ato ou fato relevante e constatarem a referida 
omissão, somente se eximirão de responsabilidade caso comuniquem imediatamente o ato ou fato 
relevante à Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 
 
Os signatários do termo de adesão à Política de Divulgação e Negociação deverão: (i) guardar 
sigilo das informações acerca de ato ou fato relevante às quais tenham acesso privilegiado até 
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21.2 - Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante indicando o canal ou canais de

comunicação utilizado(s) para sua disseminação e os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca

de informações relevantes não divulgadas  

sua divulgação ao mercado, e (ii) zelar para que subordinados e terceiros de sua confiança 
também o façam, respondendo solidariamente com estes na hipótese de descumprimento do dever 
de sigilo. 
Sempre que houver dúvida a respeito da relevância acerca de informação privilegiada, deve-se 
entrar em contato com o diretor de relações com investidores da Companhia a fim de se 
esclarecer a referida dúvida. 
 
A regra geral em relação a ato ou fato relevante é a de sua imediata comunicação e divulgação 
ao mercado. Em casos excepcionais em que a divulgação indistinta de informação privilegiada 
constitua ato ou fato relevante que possa colocar em risco o interesse legítimo da Companhia, a 
não divulgação será objeto de decisão dos acionistas controladores ou dos administradores da 
Companhia, conforme o caso. Ainda que decidam pela não divulgação de ato ou fato relevante, 
os acionistas controladores e os administradores da Companhia devem divulgar imediatamente o 
ato ou fato relevante, diretamente ou através do diretor de relações com investidores, nas 
seguintes hipóteses: (i) se a informação escapar ao controle; (ii) se houver oscilação atípica na 
cotação, preço ou quantidade negociada dos valores mobiliários emitidos da Companhia. 
 
Os acionistas controladores e os administradores poderão submeter à CVM a decisão de, 
excepcionalmente, manter em sigilo atos ou fatos relevantes cuja divulgação configure manifesto 
risco a legítimos interesses da Companhia.” 
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21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

 

 

O responsável é o Diretor de Relações com Investidores da Arteris S.A. (Companhia 

Controladora). 

PÁGINA: 207 de 212

Formulário de Referência - 2014 - CENTROVIAS-SISTEMAS RODOVIARIOS S/A Versão : 3



21.4 - Outras informações relevantes

 

 

Não há. 
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22.1 - Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como
operação normal nos negócios do emissor

 

 

Não houve operações de aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre 

como operação normal nos negócios da Companhia nos 3 últimos exercícios sociais. 
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22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor

 

 

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da Companhia nos 3 

últimos exercícios sociais. 
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22.3 - Contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não diretamente
relacionados com suas atividades operacionais

 
A Companhia não celebrou contratos relevantes não diretamente relacionados com suas atividades. 
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22.4 - Outras informações relevantes

 
 
Todas as informações relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima. 
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